
 

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

Praça Álvaro Lima, 33 - Centro 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO ELEITORAL – ELEIÇÃO CGMP 2026 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

Processo Eleitoral – Edital nº 01/2026 

 

A Secretaria Municipal de Administração, por intermédio da Comissão Eleitoral 

nomeada para conduzir o processo de escolha dos representantes da 

Comissão de Gestão e Manutenção do Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimentos (CGMP), no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com o Edital nº 01/2026, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos habilitados que 

terão suas inscrições deferidas para concorrer ao pleito. 

 

1. DOS CANDIDATOS HABILITADOS 

Após análise documental e verificação dos requisitos estabelecidos no Art. 5º 

do Edital nº 01/2026, foram deferidas as inscrições dos seguintes servidores 

(relação em ordem alfabética): 

Item Candidato Mat. 

1 Adilson de Oliveira Magalhães 4096 

2 Ariana Oliveira Silva 6901 

3 Emanuel Henrique Cândido 5261 

4 Fábio Pereira Rodrigues 9950 

5 Gabriel Guttemberg Santos 6923 

6 Livia Regiane Guimarães Sabino Spitale 8761 

7 Lucelene Maria Ferreira 3911 

8 Luzia André de Queiroz 3886 

9 Rosimar Lobato Morato 4670 

10 Sônia das Graças Lourenço Maia 150533 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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2.1. A presente relação será publicada nos murais da Prefeitura, no site oficial e 

no WhatsApp institucional, cumprindo o cronograma do Art. 8º do Edital nº 

01/2026. 

 

2.2. Conforme o Capítulo XII do Edital, os candidatos que tiverem suas inscrições 

indeferidas poderão interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados 

a partir da data de publicação desta lista, mediante petição escrita dirigida à 

Comissão Eleitoral. 

 

2.3. Não havendo recursos ou após julgamento destes, a lista definitiva de 

candidatos será considerada homologada para todos os efeitos. 

 

2.4. A votação ocorrerá no dia 28 de abril de 2026, das 8h às 16h, em local a ser 

oportunamente divulgado pela Secretaria de Administração. 

 

3. DO FORO 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, nos termos do Edital 

nº 01/2026. 

 

Mateus Leme, 06 de abril de 2026. 

 

Humberto Antônio dos Santos 

Secretário Municipal de Administração 

 

Membros da Comissão 


